
ChatGPT pode 
hackear o cérebro 

humano?
Um grande amigo 
que trabalha há 
mais de uma década 
com Inteligência 
Artificial, assim como 
eu, disse que havia 
descoberto o sistema 
mais fácil de hackear 
do mundo

Curioso, lógico per-
guntei qual era. Para 
minha surpresa, a 

resposta foi o cérebro 
humano. E isso aconteceu 
antes da militância política 
nas redes sociais, antes que 
o Twitter e o Instagram 
pautassem a mídia, antes 
das patrulhas digitais. 

Essas se tornaram tão 
agressivas que preciso 
escrever minha série de 
artigos técnicos com muito 
cuidado para não ser acu-
sado de esquerda, direita, 
leste, oeste, ou alguma 
caixinha dessas que não 
fazem mais sentido, mas 
que passaram a ser onipre-
sentes no mundo ocidental. 

Essa série é sobre o 
ChatGPT e prometi expli-
car como ele vai mudar a 
sociedade. E ele vai e muito, 
mas antes preciso falar um 
pouco de outro tema: a Psi-
cologia. O único psicólogo a 
ganhar um Prêmio Nobel de 
Economia chama-se Daniel 
Kahneman. Se ainda não o 
leu, vale a pena. Ele ganhou 
o Nobel por explicar como 
o comportamento humano 
afeta a economia, partindo 
de tomadas de decisões 
simples como, por exem-
plo, se uma criança de 6 
anos prefere ganhar um 
biscoito agora, já, ou es-
perar 30 minutos e ganhar 
dois biscoitos. 

Mas a tese mais impor-
tante de Kahneman para 
mim é que o ser humano se 
engana sobre ser racional, 
ou para ser mais preciso, 
sobre o fato de avaliar 
fatores e circunstâncias 
antes de decidir. Para 
Kahneman, o que ocorre é 
o contrário. Nós decidimos 
com base em caracterís-
ticas comportamentais e 
opiniões profundamente 
estabelecidas em cada um. 
No fundo, usamos nosso 
intelecto para fundamentar 
a decisão que já tomamos. 

Os algoritmos de Deep 
Learning, que atuam na 
construção das redes so-
ciais, descobriram isso, não 
por estudar Kahneman, 
mas por tentativa e erro. 
Descobriram que se forne-
ço a um grupo que tem pre-
ferências particulares, seja 
por gatos, dietas, horósco-
pos ou posições políticas, 
conteúdos continuados so-
bre esses assuntos, e mais, 
se coloco essas pessoas em 
contato com outras que têm 
as mesmas preferências, 
elas se tornam mais parti-
cipativas. 

E se isso acontece, os usu-
ários passam mais tempo 
na plataforma, que vende 
mais anúncios e todos ficam 
mais felizes. Certo? Erra-
do, pois ninguém contava 
com o fato de que, ao criar 
grupos cada vez mais seg-
mentados, infinitamente 
retroalimentados por mais 
do mesmo, em múltiplos 

formatos de mídia, elimi-
na-se a possibilidade de 
diálogo, de respeito a opini-
ões distintas, afinal “todos 
que eu conheço pensam 
como eu”. 

Depois desse rápido des-
vio, quero explicar melhor 
o que as tecnologias de IA 
generativa podem fazer. 
Se no mundo atual as 
conflagrações entre ideias 
divergentes se tornaram 
norma, estamos prestes a 
munir maus atores, propen-
sos a manipulações de toda 
sorte, com um poder muito 
mais alto de destruição do 
bom-senso. E quais são 
essas “armas”?

Vamos a algumas delas:
	 •	Dall-e e Stable Di-

fusion - São capazes 
de criar arte, incluindo 
vídeos e filmes, com 
nível profissional, em 
segundos.

	 •	ChatGPT e Large 
Language Models - 
Podem criar centenas 
de artigos, notas, posts 
para Twitter, Instagram 
e outras redes sociais, 
dizendo, por exemplo, 
que goiabada com quei-
jo Minas causa câncer. 
Os argumentos serão 
falsos, mas absoluta-
mente críveis e bem em-
basados, inclusive com 
citações de estudos que 
não existem.

	 •	Vall-e - Acho até meio 
chocante. Depois de 
ouvir 3 segundos de 
áudio de um indivíduo, 
o sistema é capaz de re-
produzir com precisão 
a voz dessa pessoa. Isto 
é, alguém pode mandar 
para a sua cara-metade 
um áudio seu confes-
sando uma traição exa-
tamente com sua voz.

E a lista segue com 
ferramentas que devem 
aumentar muito a produ-
tividade de empresas e 
organizações, mas sobre as 
quais não há nem sombra 
de regulação num mundo 
tenso, no qual fica cada vez 
mais fácil produzir material 
duvidoso, mas de alta qua-
lidade, sem qualquer con-
trole ou responsabilidade. 

Se há dez anos o que 
definia a credibilidade de 
uma empresa de mídia era 
a qualidade de sua pro-
dução, a independência e 
flexibilidade para discutir 
diferentes pontos de vista, 
neste momento estranho 
do mundo a primeira coisa 
que se faz é tentar minar a 
credibilidade dessas mes-
mas empresas de mídia, 
chamando-as disso ou da-
quilo, para que o acesso à 
informação de cada grupo 
de interesse fique restrito 
à autoprodução, com re-
sultados nefastos para o 
tecido social. 

Onde vamos chegar? 
Não tenho a resposta, 
mas o que me preocupa 
profundamente é a ausên-
cia completa de debate, 
principalmente porque 
essas tecnologias não são 
um projeto futuro, elas já 
existem e se tornarão mais 
acessíveis, a cada dia. 

(*) - É CEO da Woopi e diretor de P&D 
do Grupo Stefanini, referência 

em soluções digitais 
(https://woopi.com.br/).

Alex Winetzki (*)
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Fortes Equities S.A.
Em Constituição

Ata da Assembléia Geral de Constituição realizada em 25 de novembro de 2022
Aos vinte e cinco dias do mês de novembro de 2022, às 14:00 horas, na sede da Companhia, localizada na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3729, 5º andar, Bairro Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, Estado do São 
Paulo, CEP n° 04538-905, reuniram-se, o Sr. Filipe Fortes de Miranda Sá, brasileiro, solteiro, nascido em 
25/01/1984, empresário, portador da carteira de identidade nº 21.075.448-07, inscrito no CPF/MF sob o nº 
101.275.547-93, residente e domiciliado à Rua Historiador Júlio Xavier de Figueiredo, nº 203, Engenho do 
Mato, cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 24.344-583, e o Sr. Cláudio Paiva de Souza, brasileiro, 
casado, engenheiro eletricista, nascido em 15/01/1988, portador da carteira de identidade nº 44536716, 
expedida pelo SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 368.610.038-08, residente e domiciliado na cidade e estado 
de São Paulo, na Rua Carandaí, nº 645, apto. 111, Casa Verde, CEP 02516-020, ambos na qualidade de 
únicos subscritores das ações representativas da totalidade do capital social da FORTES EQUITIES S.A., 
com a finalidade de deliberar sobre a constituição da Companhia. Assinada a lista de presença especialmente 
preparada e autenticada para tal, conforme Anexo I a esta Ata, verificou-se que se achavam presentes os 
subscritores da totalidade do capital social, podendo a Assembleia validamente instalar-se e deliberar, em 
conformidade com os Artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 6.404/76. Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Filipe 
Fortes de Miranda Sá, que convidou a mim, Cláudio Paiva de Souza, para Secretário, ficando assim consti-
tuída a Mesa. Em seguida, solicitou-se a leitura, em voz alta, dos Boletins de Subscrição das ações em que 
se divide o capital social da Companhia. Informou o Sr. Presidente que o capital social da Companhia, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 
10.000.000 (dez milhões) de ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal conforme indicado nos 
Boletins de Subscrição que constituem os Anexos II e III desta Ata. Em seguida, foi realizada a leitura do 
recibo relativo ao depósito correspondente a 100% (cem por cento) do preço de emissão das ações subscri-
tas, efetivado nesta data perante o Banco C6 S.A., no Valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), recibo este 
que foi devidamente rubricado pelos integrantes da mesa. Em seguida, solicitou que se procedesse à leitura 
do Projeto do Estatuto Social, que se encontrava à disposição da Mesa, já devidamente assinado em duplicata 
por todos os subscritores, como determina a Lei. Lido o Projeto de Estatuto Social foi ele submetido à discus-
são e, a seguir, à votação, verificando-se sua aprovação unânime, e o texto ora aprovado segue na forma do 
Anexo V desta Ata. Assim, cumpridas as formalidades exigidas por lei e verificada a inexistência de qualquer 
oposição por parte dos subscritores, o Presidente declarou formalmente constituída a Companhia e informou 
que cumpria então, à Assembleia Geral, proceder à eleição da Diretoria da Companhia, à fixação da corres-
pondente remuneração dos administradores e, sendo o caso, dos Conselheiros Fiscais. Não havendo 
requerimento para instalação do Conselho Fiscal, o Presidente esclareceu que a Assembleia limitar-se-ia, 
então, à eleição da Diretoria e à fixação de remuneração dos administradores. Finda a votação e contados 
os votos, verificou-se a eleição dos seguintes membros da Diretoria da Companhia, com mandato até a 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia a realizar-se no exercício de 2023: como Diretor Presidente: Filipe 
Fortes de Miranda Sá, já acima qualificado e como 2º Diretor, sem designação específica: Cláudio Paiva de 
Souza, já acima qualificado. Em seguida foi aprovada a remuneração global anual dos administradores da 
Companhia, no valor de R$ 2,00 (dois reais). Os Diretores ora eleitos declaram não estar incursos em crimes 
ou qualquer outra hipótese legal que os impeçam de exercer atividade empresarial, sendo desde logo inves-
tidos nos cargos para os quais foram eleitos, mediante assinatura do termo de posse lavrado no livro próprio. 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, vai por todos 
assinada. Acionistas Presentes: Filipe Fortes de Miranda Sá e Cláudio Paiva de Souza. A presente Ata é 
cópia fiel da Ata da Assembleia Geral de Constituição da Companhia, realizada em 25 de novembro de 2022, 
lavrada em livro próprio; São Paulo, 25 de novembro de 2022; Jucesp NIRE nº 3530060781-3 em 05/01/2023. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Filipe Fortes de Miranda Sá - Presidente; Cláudio Paiva de 
Souza - Secretário. Acionistas: Filipe Fortes de Miranda Sá; Cláudio Paiva de Souza. Diretores Eleitos: Filipe 
Fortes de Miranda Sá; Cláudio Paiva de Souza. Anexo IV - Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, 
Sede e Foro e Duração: Art. 1°. A Fortes Equities S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima de capital 
fechado que se rege pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, notadamente a Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”). Art. 2º. A Companhia tem sede e foro na cidade e 
estado de São Paulo, Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3729 , 5º andar, Bairro Itaim Bibi, CEP n° 04538-905, 
podendo, por deliberação do Conselho de Administração, abrir, transferir e encerrar filiais, escritórios ou outros 
estabelecimentos e dependências em qualquer parte do território nacional ou do exterior. Art. 3º. O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Do Objeto Social: Art. 4º. A Companhia tem por objeto 
social: a) A sociedade tem por objeto social a compra, venda e administração de participações societárias e 
ações de outras companhias abertas ou fechadas sem que haja controle acionário e interferência nas ativi-
dades das empresas, visando a obtenção de dividendos e a valorização dos ativos mobiliários das socieda-
des em que participa - CNAE 6463-8/00; b) A sociedade poderá participar em outras sociedades, comerciais 
e civis, como sócia, acionista ou quotista, no Brasil ou no exterior, ou à elas se associar, exercendo efetivamente 
o controle de capital, atuando como holding de instituições não financeiras, bem como executar a prestação 
de serviços de apoio na gestão e assistência técnica, mercadológica, administrativa e financeira e outros 
relacionados, direta ou indiretamente, às atividades principais da sociedade, especialmente às sociedades 
controladas e coligadas - CNAE 6462-0/00; c) Assessoria e Consultoria Financeira e em Gestão Empresarial 
- CNAE 7020-4/00; d) Atividades auxiliares dos serviços financeiros - CNAE 6619-3/99. Parágrafo Único. A 
Companhia poderá, ainda, sempre a critério do Conselho de Administração, constituir subsidiárias e partici-
par de outras sociedades, qualquer que seja sua forma e objeto, sediadas no País ou no exterior que, de 
alguma forma, possam favorecer o desenvolvimento da Companhia, assim como participar em grupos de 
sociedade, desde que haja efetiva contribuição na associação em grupo, ao desempenho da Companhia. 
Capítulo III - Do Capital Social e Ações: Art. 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e in-
tegralizado, é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 10.000.000 (dez milhões) ações ordinárias no-
minativas, escriturais e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro. Todas as ações de emissão da Companhia 
são escriturais e serão mantidas em conta de depósito, em nome de seus titulares, em instituição financeira 
autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para tanto. Parágrafo Segundo. É vedada a emissão 
de partes beneficiárias pela Companhia. Parágrafo Terceiro. As ações serão indivisíveis em relação à Com-
panhia. Parágrafo Quarto. Cada ação ordinária terá direito a um voto nas deliberações das assembleias gerais 
da Companhia. Parágrafo Quinto. Observado o disposto neste Estatuto Social, ficam autorizados a criação 
de novas classes de ações preferenciais e o aumento de classes de ações sem guardar proporção com as 
demais classes de ações preferenciais, conforme aplicável. Art. 6º. Nos termos do art. 168 da Lei das S.A., a 
Companhia está autorizada a aumentar o seu capital social, independentemente de reforma estatutária, até 
o limite de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), mediante deliberação do Conselho de Administração, 
que fixará, em cada caso, a quantidade e espécie de ações a serem emitidas, o preço de emissão e as 
condições de subscrição e integralização. Parágrafo Primeiro. A critério do Conselho de Administração, poderá 
ser excluído o direito de preferência nas emissões de ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de 
subscrição, cuja colocação seja feita mediante (i) venda em bolsa ou subscrição pública; ou (ii) permuta de 
ações, em oferta pública de aquisição de controle, nos termos da lei, e dentro do limite do capital autorizado, 
nos termos do art. 172 da Lei das S.A. Parágrafo Segundo. A Companhia pode, dentro do limite do capital 
autorizado, outorgar opção de compra de ações em favor de (i) seus administradores e empregados; (ii) 
pessoas naturais que a ela prestem serviços; ou (iii) sociedade sob seu controle, conforme vier a ser delibe-
rado pelo Conselho de Administração, observado o plano aprovado pela assembleia geral, as disposições 
estatutárias e as normas legais aplicáveis, não se aplicando, nesta hipótese, o direito de preferência dos 
antigos acionistas. Parágrafo Terceiro. Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração 
poderá deliberar a emissão de bônus de subscrição para alienação ou atribuição como vantagem adicional 
aos subscritores do capital ou de debêntures de emissão da Companhia, observados os dispositivos legais 
e estatutários aplicáveis. Art. 7º. As novas ações resultantes de aumento de capital serão creditadas aos 
acionistas, em instituição credenciada para esse fim, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação da ata da assembleia geral que houver homologado o aumento. Capítulo IV - Das Assembleias 
Gerais: Art. 8º. A assembleia geral de acionistas, convocada e instalada na forma da lei e deste Estatuto 
Social, tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções 
que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. A assembleia geral de acionistas poderá ser reali-
zada de forma presencial ou virtual, nos termos da legislação e regulamentação em vigor. Parágrafo Único. 
Compete à assembleia geral de acionistas as matérias previstas na Lei das S.A. como de competência pri-
vativa do referido órgão, notadamente aquelas previstas em seu art. 122. Art. 9º. A assembleia geral reunir-
-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercí-
cio social, a fim de deliberar sobre as matérias previstas no art. 132 da Lei das S.A. e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses da Companhia o exigirem. Parágrafo Primeiro. A assembleia geral será convocada 
pelo Conselho de Administração através de seu presidente, que a presidirá, escolhendo como secretário um 
dos acionistas presentes. Parágrafo Segundo. As assembleias gerais serão convocadas mediante anúncio 
publicado por 3 (três) vezes, no mínimo, contendo, além do local, data e hora da assembleia, a ordem do dia 
e, no caso de reforma do estatuto social, a indicação da matéria. Parágrafo Terceiro. A primeira convocação 
da assembleia geral deverá ser feita com 21 (vinte e um) dias de antecedência e a segunda convocação com 
8 (oito) dias de antecedência. Parágrafo Quarto. Independentemente das formalidades previstas acima, será 
considerada regular a assembleia geral a que comparecerem todos os acionistas. Art. 10. Ressalvadas as 
prescrições legais e regulamentares, a assembleia geral instalar-se-á em primeira convocação com a presença 
de acionistas que representem, no mínimo, um quarto do total de votos conferidos pelas ações com direito a 
voto e, em segunda convocação, com qualquer número. Art. 11. As deliberações da assembleia geral, res-
salvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os 
votos em branco. Art. 12. A Companhia poderá exigir, em prazo fixado no anúncio de convocação de assem-
bleia geral, o depósito de comprovante de titularidade de ações, expedido pela instituição financeira deposi-
tária das ações. Art. 13. Somente terão direito a voto nas assembleias gerais os acionistas titulares de ações 
ordinárias, cuja comprovação se fará através de extrato atualizado da conta de depósito das referidas ações. 
Parágrafo Único. Os acionistas sem direito de voto podem comparecer à assembleia geral e discutir a maté-
ria submetida à deliberação. Art. 14. As atas das assembleias gerais deverão ser lavradas em forma de 
sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a transcrição das deliberações 
tomadas, observado o disposto no §1º do art. 130 da Lei das S.A. Capítulo V - Administração: Art. 15. A 
Companhia será administrada por um Conselho de Administração e uma Diretoria, de acordo com as atribui-
ções e poderes conferidos pela legislação aplicável e este Estatuto Social. Art. 16. A assembleia geral ordi-
nária fixará o montante global da remuneração dos administradores da Companhia, cabendo ao Conselho 
de Administração deliberar sobre a sua distribuição. Parágrafo Primeiro. Os membros do Conselho de 
Administração que fizerem parte da Diretoria somente participarão dos honorários para ela fixados. Parágrafo 
Segundo. Os administradores ficam dispensados de caução para garantia da gestão. Conselho de Admi-
nistração: Art. 17. O Conselho de Administração será composto por no mínimo 03 (três) e no máximo 10 
(dez) membros, eleitos e destituíveis pela assembleia geral de acionistas, com mandato unificado de 2 (dois) 
anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro. A assembleia geral determinará, por maioria absoluta 
de votos, não se computando os votos em branco, previamente à sua eleição, o número de cargos do Con-
selho de Administração a serem preenchidos em cada mandato, observado o mínimo de 03 (três) membros. 
Parágrafo Segundo. A assembleia geral que eleger os membros do Conselho de Administração indicará entre 
eles um presidente e um vice-presidente. Parágrafo Terceiro. Os membros do Conselho de Administração 
serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reu-
niões do Conselho de Administração e deverão, no primeiro dia útil após a investidura no cargo, comunicar 
à Companhia a quantidade e as características dos valores mobiliários de emissão da Companhia de que 
sejam titulares, direta ou indiretamente, de suas controladoras ou controladas, nestes últimos dois casos 
desde que se trate de companhias abertas, inclusive derivativos. Os membros do Conselho de Administração 
poderão ser destituídos a qualquer tempo pela assembleia geral, devendo permanecer no exercício dos seus 
respectivos cargos até a investidura de seus sucessores. Parágrafo Quarto. Os membros do Conselho de 
Administração devem ter reputação ilibada e o Conselho de Administração deverá ser composto por, no 
mínimo, 2 (dois) conselheiros independentes ou 20% (vinte por cento), o que for maior. O enquadramento do 
conselheiro independente deve considerar sua relação (i) com a Companhia, seu acionista controlador direto 
ou indireto e seus administradores; e (ii) com as sociedades controladas, coligadas ou sob controle comum. 
Não é considerado conselheiro independente aquele que: (i) é acionista controlador direto ou indireto da 
Companhia; (ii) tem seu exercício de voto nas reuniões do Conselho de Administração vinculado por acordo 
de acionistas que tenha por objeto matérias relacionadas à Companhia; (iii) é cônjuge, companheiro ou 
parente, em linha reta ou colateral, até segundo grau do acionista controlador, de administrador da Companhia 
ou de administrador do acionista controlador; (iv) foi, nos últimos 3 (três) anos empregado ou diretor da 
Companhia ou do seu acionista controlador. Parágrafo Quinto. No caso de vacância, impedimento ou renún-
cia do cargo de presidente do Conselho de Administração, o vice-presidente do Conselho de Administração 
assumirá as funções. Na hipótese de vacância, impedimento ou renúncia do cargo do presidente e do vice-
-presidente do Conselho de Administração, as funções do presidente serão exercidas por outro membro do 
Conselho de Administração indicado pela assembleia geral de acionistas. Parágrafo Sexto. No caso de 
vacância ou renúncia de qualquer outro membro do Conselho de Administração, o respectivo substituto será 
escolhido pela assembleia geral. Art. 18. O Conselho de Administração reunir-se-á trimestralmente, em 
reunião ordinária, ou sempre que se fizer necessário, em reunião extraordinária convocada pelo seu presidente. 
Parágrafo Primeiro. Nas reuniões do Conselho de Administração, cada membro do Conselho de Administra-
ção terá direito a um voto, cabendo ao presidente do Conselho de Administração, em hipótese de empate, o 
voto de qualidade. Parágrafo Segundo. O Conselho de Administração somente poderá reunir-se com, no 
mínimo, a metade de seus membros e as deliberações serão tomadas por maioria de votos. As reuniões do 
Conselho de Administração poderão ser realizadas de forma virtual e serão presididas pelo presidente do 
Conselho de Administração e secretariadas por quem ele indicar. No caso de ausência temporária do presi-
dente do Conselho de Administração, essas reuniões serão presididas pelo vice-presidente ou, na sua 
ausência, por conselheiro escolhido por maioria dos votos dos demais membros do Conselho de Adminis-
tração presentes, cabendo ao presidente da reunião indicar o secretário. Parágrafo Terceiro. A convocação 
dos membros do Conselho de Administração far-se-á mediante notificação escrita entregue com antecedên-
cia mínima de 72 (setenta e duas) horas, contendo a pauta dos assuntos a serem tratados. As convocações 
poderão ser feitas por carta com aviso de recebimento, fax ou por qualquer outro meio, eletrônico ou não, 
que permita a comprovação de recebimento. Parágrafo Quarto. Em caráter de urgência, as reuniões do 
Conselho de Administração poderão ser convocadas por seu presidente sem a observância do prazo acima, 
desde que inequivocadamente cientes todos os demais integrantes do Conselho de Administração. Parágrafo 
Quinto. Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a reunião a 
que comparecerem todos os membros do Conselho de Administração. Parágrafo Sexto. Ao término de cada 
reunião deverá ser lavrada ata, que deverá ser assinada por todos os membros fisicamente presentes à 
reunião e, posteriormente, transcrita no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração da Compa-
nhia. Os votos proferidos por conselheiros que participarem remotamente da reunião deverão igualmente 
constar no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração, devendo a cópia da carta, fax ou men-
sagem eletrônica, conforme o caso, contendo o seu voto ser juntado ao Livro após a transcrição da ata. 
Parágrafo Sétimo. Deverão ser publicadas e arquivadas no registro público de empresas mercantis as atas 
de reunião do Conselho de Administração da Companhia que contiverem deliberação destinada a produzir 
efeitos perante terceiros. Art. 19. Compete ao Conselho de Administração, além das demais atribuições 
previstas em lei: a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia e o seu planejamento operacional; 
b) deliberar sobre o estabelecimento de unidades industriais, filiais, depósitos e escritórios, no território 
nacional e no exterior; c) deliberar sobre a participação da Companhia em outras sociedades, como acionista 
ou quotista; d) deliberar, por proposta da Diretoria e exceto nos casos de competência exclusiva da Diretoria, 
sobre a alienação ou constituição de ônus reais sobre bens imóveis, móveis e intangíveis, bem como a 
prestação de garantias reais, fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, 

de valor igual ou superior a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido da Companhia no último balanço 
patrimonial trimestral aprovado; e) deliberar, por proposta da Diretoria, sobre a celebração de contratos de 
empréstimos, financiamentos e outros contratos que resultem em obrigações para a Companhia, a serem 
celebrados pela Companhia, de valor igual ou superior a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido da 
Companhia no último balancete patrimonial trimestral aprovado; f) convocar as assembleias gerais, através 
de seu presidente, nos casos previstos em lei e neste Estatuto Social e sempre que julgar necessário; g) 
eleger e destituir os diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições e poderes; h) fiscalizar a gestão dos 
diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos 
celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; i) fixar a remuneração mensal individual dos 
administradores, respeitada a verba global aprovada pela assembleia geral; j) propor à assembleia geral a 
destinação a ser dada ao saldo remanescente do lucro líquido apurado em cada exercício; k) manifestar-se 
sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; l) indicar e destituir auditores independentes; m) 
deliberar sobre a aquisição de ações de emissão da própria Companhia para fins de cancelamento ou per-
manência em tesouraria para posterior alienação, respeitadas as prescrições legais; n) deliberar sobre a 
declaração de dividendos intermediários ou intercalares; o) Deliberar sobre a emissão, colocação, preço e 
condições de integralização de ações nos limites do capital autorizado, inclusive para a outorga de opção de 
compra e ações nos termos deste Estatuto Social; p) Deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição ou 
debêntures conversíveis em ações, dentro do limite do capital autorizado; q) Deliberar sobre a emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações; r) Na hipótese de emissão de debêntures não enquadradas 
nas alíneas “p” e “q” acima, deliberar por delegação da assembleia geral, sobre a oportunidade de emissão, 
o modo de subscrição ou colocação e o tipo das debêntures a serem emitidas, sua remuneração, condições 
de pagamento dos juros, participação nos lucros e prêmio de reembolso das debêntures, se houver, bem 
como o prazo e condições de vencimento, amortização ou resgate; s) propor à assembleia geral a associação 
em grupos da Companhia; t) aprovar o plano de cargos e salários da Companhia e seu regulamento, bem 
como a emissão e modificação de quaisquer normas e regulamentos de organização interna da Companhia; 
u) aprovar qualquer investimento ou despesa não prevista no orçamento aprovado, de valores iguais ou 
superiores a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido da Companhia no último balancete trimestral aprovado; 
v) autorizar, mediante proposta da Diretoria, a propositura de ações judiciais, processos administrativos e a 
celebração de acordos judiciais e extrajudiciais de valor igual ou superior a 10% (dez por cento) do patrimô-
nio líquido da Companhia no último balancete patrimonial trimestral aprovado; w) submeter à Assembleia 
Geral propostas de aumento de capital acima do limite do capital autorizado, ou com integralização em bens, 
bem como de reforma do Estatuto Social; x) aprovar a contratação da instituição depositária prestadora dos 
serviços de ações escriturais; y) deliberar sobre a emissão de títulos de dívida no mercado internacional para 
distribuição pública ou privada, bem como dispor sobre os termos e as condições da emissão; z) deliberar 
sobre a emissão de notas promissórias para distribuição pública, no Brasil ou no exterior, bem como dispor 
sobre os termos e as condições da emissão. Diretoria: Art. 20. A Diretoria é o órgão de representação da 
Companhia, competindo-lhe praticar todos os atos de gestão dos negócios sociais. No exercício de suas 
funções, os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos os atos necessários à consecução 
dos objetivos de seu cargo, observadas as disposições deste Estatuto Social quanto à forma de representa-
ção, à alçada para a prática de determinados atos, e a orientação geral dos negócios estabelecida pelo 
Conselho de Administração, incluindo deliberar sobre e aprovar a aplicação de recursos, transigir, renunciar, 
ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, celebrar contratos, 
adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, avais e fianças em favor de terceiros, emitir, 
endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim como abrir, movimentar e encerrar 
contas em estabelecimentos de crédito, observadas as restrições legais e aquelas estabelecidas neste 
Estatuto Social. Art. 21. A Diretoria da Companhia será composta de no mínimo 02 (dois) e no máximo 08 
(oito) membros, residentes no país, acionistas ou não, com mandato de 02 (dois) anos, eleitos e destituíveis 
a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, sendo um Diretor Presidente, um Diretor de Relações 
com Investidores, um Diretor Financeiro e os demais sem designação específica. Parágrafo Primeiro. Os 
Diretores serão investidos em seus respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado no 
Livro de Atas de Reunião da Diretoria. Os Diretores deverão, no primeiro dia útil após a investidura no cargo, 
comunicar à Companhia a quantidade e as características dos valores mobiliários de emissão da Companhia 
de que sejam titulares, direta ou indiretamente, de suas controladoras ou controladas, nestes últimos dois 
casos desde que se trate de companhias abertas, inclusive derivativos. Parágrafo Segundo. Os Diretores 
permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. Parágrafo Terceiro. 
Poderão ser eleitos como membro da Diretoria até 1/3 (um terço) dos membros do Conselho de Administra-
ção. Art. 22. A Diretoria reunir-se-á sempre que assim exigirem os negócios sociais, sendo convocada pelo 
Diretor Presidente, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, e a reunião somente será instalada 
com a presença da maioria dos seus membros. Parágrafo Primeiro. O Diretor Presidente será substituído pelo 
Diretor Financeiro em suas ausências ou impedimentos temporários. Parágrafo Segundo. As deliberações 
da Diretoria serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Diretor Presidente, sem prejuízo de seu voto 
pessoal, o voto de qualidade. Parágrafo Terceiro. As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio 
de teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação. Ao término de cada reunião, deverá 
ser lavrada ata que deverá ser assinada por todos os presentes e posteriormente transcrita no Livro de 
Registro de Atas da Diretoria. Art. 23. Ocorrendo vacância de cargo de Diretor, ou impedimento do titular, 
caberá ao Conselho de Administração eleger um novo Diretor ou designar o substituto dentre os Diretores 
restantes, fixando, em qualquer dos casos, o prazo de gestão e os respectivos vencimentos. Art. 24. Compete 
ao Diretor Presidente, além de coordenar a ação dos Diretores e de dirigir a execução das atividades rela-
cionadas com o planejamento geral da Companhia: a) planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir 
as atividades da Companhia; b) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; c) manter os membros do 
Conselho de Administração informados sobre as atividades da Companhia e o andamento de suas operações; 
d) definir as políticas de recursos humanos da Companhia; e) exercer a supervisão geral das competências 
e atribuições da Diretoria; e f) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Conselho de Adminis-
tração. Parágrafo Primeiro. Compete ao Diretor de Relações com Investidores, dentre outras atribuições que 
lhe venham a ser estabelecidas: a) representar a Companhia perante os órgãos de controle e demais insti-
tuições que atuam no mercado de capitais; b) prestar informações ao público investidor, à CVM, à B3 e demais 
órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais; e c) manter atualizado o registro, 
formulários, cadastros e demais documentações societárias exigidas da Companhia, em conformidade com 
a regulamentação aplicável, perante a CVM e demais órgãos reguladores ou autorreguladores. Parágrafo 
Terceiro. Compete ao Diretor Financeiro, além das funções, atribuições e poderes a ele cometidos pelo 
Conselho de Administração, e observadas a política e orientação previamente traçadas pelo Conselho de 
Administração: a) Planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as atividades relacionadas às opera-
ções de natureza financeira da Companhia; b) Administrar e aplicar os recursos financeiros, a receita opera-
cional e não operacional; c) preparar as demonstrações financeiras da Companhia; d) responsabilizar-se pela 
contabilidade da Companhia para atendimento das determinações legais; e) auxiliar o Diretor Presidente em 
suas funções; e f) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Conselho de Administração. 
Parágrafo Quarto. Compete aos demais Diretores sem designação específica as atribuições que lhe forem 
conferidas pelo Conselho de Administração. Art. 25. A Companhia será representada e somente será consi-
derada validamente obrigada por ato ou assinatura de: a) quaisquer dois Diretores; b) qualquer Diretor em 
conjunto com um procurador com poderes específicos; ou c) dois procuradores com poderes específicos. 
Parágrafo Único. As procurações serão outorgadas em nome da Companhia pela assinatura em conjunto de 
2 (dois) Diretores, devendo especificar os poderes conferidos e, excetuando-se as procurações outorgadas 
para fins judiciais, não terão prazo superior a 1 (um) ano. Capítulo VIII - Conselho Fiscal: Art. 26. O Conse-
lho Fiscal, com as atribuições previstas em lei, funcionará em caráter não permanente e somente será ins-
talado por solicitação de acionistas, na forma prevista em lei. Parágrafo Primeiro. Quando instalado, o Con-
selho Fiscal será composto por no mínimo 03 (três) e no máximo 05 (cinco) membros efetivos e igual número 
de suplentes, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela assembleia geral, e cada período 
de seu funcionamento terminará na primeira assembleia geral ordinária após a sua instalação. Parágrafo 
Segundo. O pedido de funcionamento do Conselho Fiscal poderá ser formulado em qualquer assembleia 
geral, que elegerá seus membros. Parágrafo Terceiro. Quando em funcionamento, os membros efetivos do 
Conselho Fiscal perceberão os honorários que lhes forem fixados pela assembleia geral que os eleger, 
respeitado o mínimo legal. Parágrafo Quarto. A posse dos membros do Conselho Fiscal será feita mediante 
a assinatura de termo respectivo, em livro próprio. Os membros do Conselho Fiscal deverão, no primeiro dia 
útil após a investidura no cargo, comunicar à Companhia a quantidade e as características dos valores mo-
biliários de emissão da Companhia de que sejam titulares, direta ou indiretamente, de suas controladoras ou 
controladas, nestes últimos dois casos desde que se trate de companhias abertas, inclusive derivativos. 
Parágrafo Quinto. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos, pelo 
respectivo suplente. Ocorrendo vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente 
ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a assembleia geral será convocada para proceder à eleição de 
membro para o cargo vago. Parágrafo Sexto. Não podem ser eleitos para o Conselho Fiscal membros de 
órgãos de administração e empregados da Companhia ou de sociedade controlada ou do mesmo grupo, 
bem como cônjuge ou parente, até o terceiro grau, de administrador da Companhia. Art. 27. Quando instalado, 
o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará, ao menos trimestralmente, 
as demonstrações financeiras. Parágrafo Primeiro. Independentemente de quaisquer formalidades, será 
considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho 
Fiscal. Parágrafo Segundo. O Conselho Fiscal de manifesta por maioria absoluta de votos, presente a maio-
ria dos seus membros. Parágrafo Terceiro. Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas 
lavradas no respectivo Livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos conselheiros presen-
tes. Capítulo X - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Distribuição de Lucros: Art. 28. O 
exercício social iniciará em 1 de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 29 - A Diretoria 
elaborará, com base nos registros da Companhia, demonstrações financeiras anuais e semestrais, bem como 
as informações trimestrais (ITR), previstas nas disposições legais e regulamentares em vigor. Parágrafo 
Primeiro. As demonstrações financeiras serão elaboradas com data-base de 31 de dezembro e 30 de junho 
de cada ano, observados os prazos para sua preparação estabelecidos na Lei 6.404 e regulamentação 
aplicável. Parágrafo Segundo. As informações trimestrais (ITR) serão elaboradas observados os prazos para 
sua preparação e divulgação estabelecidos na regulamentação aplicável. Parágrafo Terceiro. O Conselho de 
Administração apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro 
líquido do exercício, na forma do artigo 192 da Lei 6.404, juntamente com sua manifestação sobre o relatório 
da administração e as contas preparadas pela Diretoria, na forma do artigo 142, V da Lei 6.404. Art. 29. Do 
resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e as pro-
visões para impostos. O prejuízo do exercício será absorvido pelos lucros acumulados, pela reserva de lucros 
e pela reserva legal, nesta ordem. Parágrafo Primeiro. O lucro líquido apurado terá a seguinte destinação: a) 
5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, até que o saldo da reserva atinja 20% (vinte por 
cento) do capital social, sendo facultado à Companhia deixar de constituir a reserva legal no exercício em 
que seu saldo, acrescido do montante das reservas de capital previstas no artigo 182, §1º da Lei 6.404, 
exceder 30% (trinta por cento) do capital social; do saldo do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução 
de que trata a alínea (a) acima e ajustado na forma do art. 202 da Lei das S.A., destinar-se-ão 25% (vinte e 
cinco por cento) para pagamento do dividendo obrigatório a todos os seus acionistas. b) valor necessário 
para o pagamento do dividendo obrigatório previsto no artigo 35 deste Estatuto Social; e c) o saldo poderá, 
conforme deliberado em Assembleia Geral mediante proposta da Diretoria aprovada pelo Conselho de 
Administração, ser destinado, total ou parcialmente, à Reserva de Investimentos de que trata o §2º abaixo ou 
ser retido, total ou parcialmente, nos termos de orçamento de capital, na forma do artigo 196 da Lei 6.404. 
Os lucros não destinados na forma da lei e deste Estatuto Social deverão ser distribuídos como dividendos, 
nos termos do artigo 202, §6º, da Lei 6.404. Parágrafo Segundo. A Reserva de Investimentos tem o objetivo 
de prover fundos que garantam o nível de capitalização da Companhia, investimentos em atividades relacio-
nadas com o objeto social da Companhia e/ou o pagamento de dividendos futuros ou suas antecipações. A 
parcela anual dos lucros líquidos destinada á Reserva de Investimento será determinada pelos acionistas em 
Assembleia Geral Ordinária, com base em proposta da administração, obedecendo às destinações determi-
nadas nas alíneas do §1º deste artigo (cuja alínea (c) faculta a alocação de até 100% do saldo remanescente 
do lucro líquido para essa reserva), sendo certo que a proposta ora referida levará em conta as necessidades 
de capitalização da Companhia e as demais finalidades da Reserva de Investimentos. O limite máximo da 
Reserva de Investimentos será aquele estabelecido no artigo 199 da Lei 6.404. Quando a Reserva de Inves-
timentos atingir seu limite máximo, ou quando a Companhia entender que o saldo da reserva excede o 
necessário para cumprir sua finalidade, a Assembleia Geral poderá determinar sua aplicação total ou parcial 
na integralização ou aumento do capital social ou na distribuição de dividendos, na forma do artigo 199 da 
Lei 6.404. Art. 30. A Companhia distribuirá, a título de dividendo obrigatório, 1% (um por cento) do lucro líquido 
do exercício, entre todas as ações, em cada exercício social, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei 6.404. 
Art. 31. Os dividendos declarados deverão ser pagos respeitando-se o período estabelecido em lei e deverão 
sujeitar-se a correção monetária e/ou juros somente quando a Assembleia Geral o decidir expressamente. 
Dividendos não reclamados dentro do prazo de 03 (três) anos contados de sua disponibilização aos acionis-
tas deverão ser revertidos em favor da Companhia. Parágrafo Primeiro. O Conselho de administração poderá 
declarar (i) dividendos intermediários à conta de lucros ou de reservas de lucros, apurados em balanços 
patrimoniais anuais ou semestrais; e (ii) dividendos intercalares com base nos lucros apurados em balanço 
levantado em períodos que não o anual ou semestral, observadas as limitações legais. Parágrafo Segundo. 
Às ações novas, totalmente integralizadas, poderão ser pagos dividendos integrais independentemente da 
data de subscrição. Caberá ao órgão que deliberou sobre o dividendo estabelecer as condições de pagamento 
de dividendos às novas ações. Parágrafo Terceiro. A Assembleia Geral ou o Conselho de administração 
poderão determinar o pagamento de juros sobre o capital próprio, até o limite permitido em lei, cujo valor 
poderá ser imputado ao dividendo obrigatório de que trata o Artigo 35 deste Estatuto Social, observadas a 
legislação e regulamentação aplicável. Art. 32. Nos exercícios sociais em que for distribuído o dividendo 
obrigatório, poderá ser distribuída aos administradores da Companhia, por deliberação da Assembleia Geral 
Ordinária, participação no lucro do exercício até o teto legal permitido, a ser rateada entre os administradores 
de acordo como o que for deliberado pela Assembleia Geral. Art. 33. A Companhia poderá destinar parte do 
seu lucro, apurado semestralmente, à distribuição aos seus empregados, de acordo com normas estabele-
cidas em reunião do Conselho de administração, específicas para tal. Capítulo XI - Da Liquidação: Art. 34. 
A Companhia será dissolvida e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à assembleia 
geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, observando-se o que a legislação vigente dis-
puser sobre o tema. Capítulo XII - Das Disposições Gerais: Art. 35. A Companhia observará os acordos de 
acionistas arquivados em sua sede, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa da assembleia 
geral ou do Conselho de Administração acatar declaração de voto de qualquer pessoa vinculada a acordo 
de acionistas devidamente arquivado na sede social, que for proferida em desacordo com o que tiver sido 
ajustado no referido acordo, sendo também expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à 
transferência de ações, à oneração ou à cessão de direito de preferência à subscrição de ações ou de outros 
valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em acordo de acionistas. Art. 36. 
Fica eleito o foro da comarca central de São Paulo, estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, 
por mais especial ou privilegiado que seja, como o único competente a conhecer e julgar qualquer questão 
relacionada com ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus 
efeitos, das disposições contidas na Lei das S.A., neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho 
Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao 
funcionamento do mercado de capitais em geral. Art. 37. Os casos omissos no presente Estatuto Social e 
não previstos na legislação aplicável serão resolvidos pela assembleia geral. São Paulo, 25 de novembro de 
2022. Filipe Fortes de Miranda Sá - Presidente; Cláudio Paiva de Souza - Secretário. 

HOTEL MAJESTIC S/A
CNPJ - 43.121.946/0001-19

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO
São convocados os Senhores Acionistas a se reunir em Assembleia Geral Ordinária , que se re-
alizará no dia 25 de Abril de 2023, às 11:00 horas, na sede social, na Praça Dr. Vicente Rizzo, 
l60, nesta cidade de Águas de Lindóia - SP, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: I 
- Ordinária a) prestação de contas dos administradores, exame, discussão e votação das de-
monstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; 
b) destinação do lucro líquido do exercício findo e distribuição de dividendos; c) eleição dos 
membros da Diretoria e fixação das respectivas remunerações; Comunicamos que se encon-
tram à disposição dos senhores acionistas, na sede social, os documentos a que se refere o Ar-
tigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de Dezembro de 2022. 

Águas de Lindóia, 24 de março de 2.023. José Artur Bernardi - Diretor Presidente

Dez Asas Participações S.A.
CNPJ nº 17.456.871/0001-17 - NIRE 35.3.0044785.9 - Companhia Fechada

Aviso aos acionistas
Dez Asas Participações S.A. comunica aos seus acionistas que os documentos elencados no Art. 133, da
Lei nº 6404/76, encontram-se à sua disposição na sede da companhia, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº
2.092, 15º andar, conj. 153, nesta Capital. São Paulo, 25 de março de 2023. A Administração.     (25, 28 e 29)

SPM Participações S.A.
CNPJ nº 00.567.209/0001-31 - NIRE 35.3.0031749.1 - Companhia Fechada

Aviso aos acionistas
SPM Participações S.A. comunica aos seus acionistas que os documentos elencados no Art. 133, da Lei
nº 6404/76, encontram-se à sua disposição na sede da companhia, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2.092,
15º andar, conj. 153, nesta Capital. São Paulo, 25 de março de 2023. A Administração.                (25, 28 e 29)

Digigraf Distribuidora Comércio e Serviços S.A.
CNPJ/MF: 54.472.956/0001-15 - NIRE: 35.300.337.328

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convocados, na forma da lei, os Srs. acionistas da Companhia Digigraf Distribuidora Comércio e Serviços 
S.A., para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada às 9h30, do dia 17 de abril de 2023, na sede 
social da Companhia localizada na Rua Eduardo Pereira, nº 15, bairro Vila Guarani, São Paulo/SP, CEP 04.312-010, a 
fim de deliberarem sobre as seguintes matérias: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2022; e (ii) deliberar sobre a proposta de 
destinação do resultado do exercício de 2022. São Paulo, 23 de março de 2023. Diretor Presidente: Wilson Matheus.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento  ac ima fo i  p ropos to  para  ass ina tura  d ig i ta l  na  p la ta fo rma Iz iS ign .  Para  ver i f i ca r  as  ass ina turas  c l ique  no  l ink :  

https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/D77C-EC57-CB13-FEAE ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: D77C-EC57-CB13-FEAE

Hash do Documento 

76DB9AB718C6720113712A72B6C4B55B9380187F680E71248935F113FA4D1476

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 24/03/2023 é(são) :

Jornal Empresas & Negócios Ltda - 008.007.358-11 em 24/03/2023 21:13 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta

 

Evidências 

 

Client Timestamp Fri Mar 24 2023 21:13:28 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -23.4898078 Longitude: -46.689371 Accuracy: 16.971 

IP 187.101.205.205

Hash Evidências: 
 C44F08EA1D1256F21D6DCB7CE5FF09196755376C75C69C59740D6E8997BDC0F6



LEIA O QRCODE ABAIXO E ACESSE A PUBLICAÇÃO EM NOSSO PORTAL

https://jornalempresasenegocios.com.br/publicidade_legal/dez-asas-participacoes-s-a-5/


